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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

Processo Administrativo nº 057/2025 

Ata de Registro de Preços nº 004/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, com sede na Rua Jo5o Gustavo da Silva. 

149, Suzana. Cruz das Almas-Bahia. CEP l\t\380-000. inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.863.519/0001-45, neste ato representado pelo Sr. Presidente Euricles Miguel dos Santos 

Neto. considerando o julgamento da licitaç5o na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2025, processo administrativo n.0 057/2025, RESOLVE 

reg istrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela ..ilcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação. sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto n.0 11.462, de 31 de março de 2023. e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de combustível do tipo gasolina comum, 

destinado ao abastecimento da frota de veículos oficiais e/ou locados da Câmara Municipal 

de Cruz das Almas/ BA. por meio do Sistema de Registro de Preços. especificado(s) no(s) 

item(ns) 1.1. do Termo de Referência, anexo Ido edital de licitação. que é parte integrante 

desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados. 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado. as especificações do objeto. as quantidades. fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: Posto Palmeira Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 14.043.913/0001-08. com sede níl 

Avenida Alberto Passos. 419. Centro. Cruz das Almas, BA., CEP: 44380-000; Contatos: Telefone: 

(75) 3621 1887 e 75 98101 6446; E-mail: postop<1lrneir<1@hotmoil.com; Representadíl pelo Srº. 

Filipe Leal Lordelo, portador do CPF nº 007.XXX.XXX-04. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

Cáma,a Nao onal de Modelos de l ,c,taçõcs e Contratos ao Consult01ia-Geral da Un,jo 
Modelo de l i.odeio Ata de Reg,st,o de Preços -Lc, n• 1• 133, de 2021 
Apre ,ado pela Scc,ctana de Gcs~o o lno,aç~o 
tdcnlldade v,suat peta Sec,etana do Gest5o e lnovaçao 
Atualozaçao· ADR/702~ 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
-
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Gasolina/ Uso Para 

J\utomotivos/ 

Class1f1caçfo LT 

Comum/Índ ice De 

Octan.igem· l.id 67 Min 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

25.000 RS 6,'10 
RS 

160000.00 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Cruz das Almas-Ba 

4 . DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. N5o será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contr.itação d ireta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 

preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. Em caso de prorrogação da ata. poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrndo. 

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual. emissão de nota de 

empenho de despesa. autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o Jrt. 95 

da Lei nº 1'1.133, de 2021 . 

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

val idade da ata de reg istro de preços. 

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poder5o ser alterados. 

observado o art. 124 da Lei nº 1 '1.133, de 2021. 

5.5. Após a homologação da licit.ição, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

Clm.,r,1 r ac,onal de 1.•oo~os de l oc,t.>ções e Con1ra10, OJ Con,.,llor a-Geral dJ Un~o 
lloce!o ée lloJelo Ata de Reg mo d.! Preços • l e i n' 14 133 oe 2071 
""'°'ªªº pdJ SK<elJr.a de Ges:lo e lnovaçlo 
ldo,LdJOe • ••J.ll r~• SttrtUr"1 de G~•tlo o lno,a,;lo 
AtJJl11açlo AGR/1025 
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55.1 Serão reg,strJdos na ata os preços e os quantitativos do adJud,catário, devendo ser 

observada J poss1l.J1lidadc de o l,c,tante oferecer ou não proposta cm quantitativo 1nfeflor ao 

mâx,mo previsto no edital e se obrigar nos limites dela, 

5 5 2 Será incluído na ata, na forma de anexo. o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que 

5.5 2.1. Aceitarem cotM os bens. as obr.is ou os serviços com preços igu.i,s .ios do 

JdJudicatáflo, observada a class1f1cação da lic,t.ição. e 

5 5 2 2. MJnt,vercm sua proposta original 

5 5.3 Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lirnantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.&. O registro a que se refere o item 5.4 2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatáflo da ata. 

5 7 ParJ fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostJs para o preço do adjud1Catario antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta onginal 

5 8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ,tem 

5.5.2 2 somente será efetuadJ quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes. nas seguintes hipóteses: 

5 8 1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e 

5 8 2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do reg istro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durnnte a vigência da ata de registro de preços. 

5.10.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor. no caso da contratação direta. será convocado para assinar a 

ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos no ed ital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito. sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 1'1.133, de 2021 . 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo. devidamente justificada. e que a j ustificativa seja aceita pela Administração 

5.11 .A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.12.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas cond ições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5 8. 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado â Administraç5o convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para fazê-lo cm igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado 

C1nu11 llaoONt de l,'Odc'os ce l OCJtaçócs e C0t1~tos aa ConsU1t0<.a-Ge,al d• Un,1~ 
!/ode o de 1/0de o Al.1 de Reç Sito de Preços. leo n• u 133 de 2C21 
Ap,o-,ado pe'a Seetel.ln.:i ce Ge,t.io e lno,aç.lo 
l~ent.<ll~e v-su31 iie•• Secrel.ln.1 de Gest.io e lnovaçlo 
AllJl' lllç.\O ABRr.1C25 
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s 13 NJ h1potese de nenhum dos lic1tJntes que trata o i tem 5 4 2 1, acei tar a contratação nos 

termos do item anterior, J J\dministrJção, observados o valor estimado e sua eventual 

atuJlizaç5o nos termos do edital poderá 

5.13.1. Convocar parJ negow1ç5o os demais licitantes ou fornecedores remanescentes CUJOS 

preços foram registrJdos sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas éJ 

obtenç5o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adJud1catário; ou 

5.13 2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos IIC1tantes ou 

fornecedores remJnescentes, .itendida a ordem classifica tória, quando frustrada a 

negociação de melhor cond1ç5o 

514 /\ ex1stênc1.i de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a /\dministração a contratar, facultada a realização 

de lici tação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi ficada 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações 

6.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá 1eis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea · c1· do inciso li do caput do art 124 da Lei nº 

14 133, de 2021; 

6 1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. nos termos da l ei nº 14.133, de 

2021 . 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem .iplicação de 

penalidades administriltivas. 

C~m.>•a llac,onal de l,' odelos de L,c,1.1ções o Cor1•11os da Cons" 10< a-Geral dJ Un lo 
li.odeio de IJC<!eto ALJ ce Rcç stro de Preços. Le,,,. I◄ I JJ de 2021 
Aprovado l)ela Secre1ana do Cesllo e lnovaçlo 
ldentOJde visua' ~ • Secre1aria de Ccst.fo e lno, a_.lo 
AtJa'•zaçjo A!lRR02 ~ 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, parn verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

reg istro c.incelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxi to nas negociJções, o órgão ou entidade gerenciJdorJ procederá ao 

cancelamento da Jtil de registro de preços. adotando as medidas cJbíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratu.il, observ.ido o d isposto no art. 124 da Lei nº 14133, de 2021 . 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovacão 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2 3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classi ficação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da maj oração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores prat icados 

pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observJdo o 

d isposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cim.1,a riac.onal ae 1/odelos ae L,c,tações e Conuatos aa Consu11011a-Ge1al aa Uno.\o 
l,'.odelo C:e li odeio At.J ae íleg suo de P1eços . Le, n• 14 133 de 202 1 
,lp,ov1a o pela Secretana ae Gos1Ao o lno, açi o 
ldenbdade V1Su31 pc.~a Se-c,c-tar~ do Ge,tlo e lnova;ào 
A1u1h1açio AOíln o2~ 
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contr.itações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a .iplicaçào d.i penalidade (art. 8°, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023) 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do regist ro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 08 de agosto de 2025 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

~/{'L d.dr~ 
Euricles MigueÍct6s Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 

Test:mu"L~ 

Cruz das Almas-Ba, 08 de agosto de 2025 

2. ~mCN-0-, 9Pª1. ~ ck_ ~~ 

Câmara Uac,onal de 1/odclos de L,c,taçõcs e Contrntos da Consulto, -Geral da Un<ào 
l.'.ode!o de IAodclo Ata de Reg .iro de Preços• Lei n• 14 133 do 202 1 
Ap,ovado pela Sec,etana do Gestão e Inovação 
ldenbéade v,sual pela Secretaraa de Ges11io e Inovação 
Atualização AIJR/2025 
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